
•Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor......... _- . __ ................•.......

CNPJ: 36.003.671/0001-53 DUNS®: 67*****06
Razão Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEl: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

º~º_!~~!:1:~~~_s_~J~p~_4~~~!:1:~º~--
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automáii~-~;---~--~ertidi;;-f~i--;:;btid~--~i;~~~~--d~--i;;t~-g~;çi~--di;~t~--~;:;~--;;-~i~i~~-~--~~;-~~~-~:--M~-~~-~J;"-;--~~~-iidi;;-f~-i--i;;~~~id;---
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

11 - Habilitação Juridica
111- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS

Validade: 01/12/2025
06/07/2025
06/12/2025

Automática
AutomáticaValidade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Automática

Receita EstadualfDistrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:
Validade:

02/09/2025
02/07/2025

Validade: 31/05/2026

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 09/06/2025 10:32
CPF: 525.XXX.XXX-68 Nome: EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS
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•Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

36.003.671/0001-53
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Atividade Econômica Principal:

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Endereço:
AVENIDA CHANPAGNAT, 645 - ED. PALMARES , SL502 - CENTRO - 29.100-011 - Vila
Velha / Espírito Santo

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https:fjcomprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 de 1Emitido em: 09/06/2025 10:26
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.003.671/0001-53
Certidão nO: 30948551/2025
Expedição: 04/06/2025, às 11:59:23
Validade: 01/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 36.003.671/0001-53, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

o
12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



I
PREFEITURA DE
VILA VELHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA,840 - CEP 29102-375- COQUEIRALITAPARICA- FONE27 3149-7235

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: www.vilavelha.es.gov.br

Identificação 3694467

Número da Certidão: 110804/2025

Controle: 268386

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

N° 110804/2025

Certificamos que, até a presente data. não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

CRC 268386 Crc Original: 268386 Situação: Ativo
Razão Social/Nome CONSUL TRE CONSUL TORIA E TREINAMENTO LTOA EPP

CNPJ / CPF 36.003.671/0001-53
Inscrição Estadual/RG O

Endereço 29100-013 - AVN CHAMPAGNAT, 645 SALA 502
Bairro CENTRO Cidade VILA VELHA Estado ES

VILA VELHA, 02 de Junho de 2025

Esta Certidão é valida até: 02/07/2025

Data Geração: 02/06/2025 Data Emissão: 02/06/2025



*ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 20250000814602

Identificação do Requerente: CNPJ N° 36.003.671/0001-53

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 04/06/2025, válida até 02/09/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meIO do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/06/2025.

Autenticação eletrônica: 0005.793D.2ECO.A35F



L...-_V_o_lt_a_r---,11 Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

oeial:
Endereço:

36.003.671/0001-53

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

AV CHAMPAGNAT 645 ED PALMARES SL 502 / CENTRO / VILA VELHA / ES /
29100-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2025 a 06/07/2025

Certificação Número: 2025060701110330561760

Informação obtida em 09/06/2025 10:36:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br


